
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

1  º     PERÍODO     LEGISLATIVO   – 1  ª SESSÃO     LEGISLATIVA

17  ª     LEGISLATURA

REUNIÃO   EXTRA  ORDINÁRIA   –   ATA Nº   003/2017

Aos vinte dias do mês de julho de dois mil e dezessete, às 11h16min, no Palácio Borges

de  Medeiros,  ocorreu a 3ª Reunião Extraordinária correspondente ao 1º Período

Legislativo da 1ª Sessão Legislativa da 17ª Legislatura da Câmara Municipal de

Uruguaiana, com a presença dos seguintes vereadores:  José  Fernando  Tarragó –

Presidente, Rafael da Silva Alves – Vice-Presidente, Josefina Soares Brüggemann – 1ª

Secretária, Zulma Rodrigues Ancinello – 2ª Secretária, José Clemente da Silva Corrêa

– 3º Secretário,  Carlos Alberto Delgado de David, Elton Vinícius Nicolás da Rocha,

Mano Gás, Suzana Cardoso Alves e Vilson José Brites Borges. À hora estabelecida, o

Presidente,  Vereador  José  Fernando Tarragó, invocando o nome de Deus, declarou

aberta a reunião e, conforme Resolução nº 13/02, solicitou à Vereadora Josefina Soares

Brüggemann que realizasse a leitura de um trecho da Bíblia: Lucas 6, Versículos 43-45

(Árvores e seus frutos). Na sequência, o Presidente, Vereador José Fernando Tarragó,

solicitou à  Vereadora  Josefina  Soares  Brüggemann que  realizasse a  leitura dos

documentos constantes na ORDEM   DO DI  A: Serão encaminhados à COMISSÃO DE

FINANÇAS E ORÇAMENTOS  os  seguintes projetos:  Projeto de Lei Ordinária nº

76/2017,  protocolado sob o nº 0677/2017/LEG, do Poder Executivo,  que “Autoriza a

abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  vigente  no  valor  de  R$

1.082.270,07”;  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  77/2017,  protocolado  sob  o  nº

0678/2017/LEG,  do  Poder  Executivo,  que  “Autoriza  a  abertura  de  crédito  adicional

especial no orçamento vigente no valor de R$ 743.584,42”; Projeto de Lei Ordinária nº

78/2017,  protocolado  sob  o  nº  0679/2017/LEG,  do  Poder  Executivo,  que  “Inclui

programa  e  ação  no  Plano  Plurianual  do  Município  –  PPA 2014/2017,  e  na  Lei  de

Diretrizes  Orçamentárias  –  LDO  2017,  de  que  tratam,  respectivamente  as  Leis  nº

4.240/13  e  4.712/16”.  A Secretária  de  Desenvolvimento  Social  e  Habitação,  Soraya

Salomão, e o Diretor Financeiro da Secretaria de Planejamento, Diego Cantori Hernandes

fizeram uso da Tribuna para  explanar  sobre  os  projetos.  O Presidente  Vereador  José
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Fernando  Tarragó,  suspendeu  a  reunião  para  a  COMISSÃO  DE  FINANÇAS  E

ORÇAMENTOS exarar os pareceres dos referidos Projetos. Às 12h30min, o Presidente,

Vereador  José  Fernando  Tarragó,  reiniciou  os  trabalhos  e  solicitou  à  Vereadora

Josefina Soares Brüggemann que fizesse a leitura dos pareceres exarados aos seguintes

projetos  EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS:  Projeto de Lei Ordinária nº

76/2017,  protocolado sob o nº 0677/2017/LEG, do Poder Executivo, que “Autoriza a

abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  vigente  no  valor  de  R$

1.082.270,07”, aprovado por unanimidade dos presentes;  Projeto de Lei Ordinária nº

77/2017,  protocolado sob o nº 0678/2017/LEG, do Poder Executivo, que “Autoriza a

abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 743.584,42”,

aprovado  por  unanimidade  dos  presentes;  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  78/2017,

protocolado sob o nº 0679/2017/LEG, do Poder Executivo, que “Inclui programa e ação

no Plano Plurianual do Município – PPA 2014/2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias

– LDO 2017, de que tratam, respectivamente as Leis nº 4.240/13 e 4.712/16”, aprovado

por unanimidade dos presentes. Cumpridos os objetivos e nada mais havendo a tratar,

o  Presidente,  Vereador  José  Fernando  Tarragó,  invocando o  nome  de  Deus, às

12h37min,  declarou  encerrada  a  reunião.  Para  constar,  eu,  Kerlen  Medeiros  Matoso

Bender, Oficial Legislativo,  lavrei a presente ata.  Sala Ramão Barbat Filho, aos vinte

dias do mês de julho de dois mil e dezessete. ###kmmb################20.7.2017###
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